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_______________________________
JONAS FERNANDO HAUSCHILD

ORDENADOR DE DESPESA

_______________________________
ASSINATURA

Número da Licitação 000013 / 2025
Modalidade (PCE) Pregão Eletrônico Lei 14.133/21
Processo Nº 000156
Data de Emissão da
Licitação 25/08/2025

Secretaria: SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL

Objetivo da Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO, GARANTIA
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 01 (UMA) UNIDADE DE VEÍCULO DO TIPO VAN ADAPTADA PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Relação dos Itens

Lote/Item Qtde Unidade Descrição Referência Total

0000/001 1,00 UN AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN ADAPTADA 354.683,33 354.683,33

Descrição Adicional:
VEÍCULO VAN ADAPTADA - Características mínimas: Veículo de transporte do tipo van passageiro. Especificações:
VEÍCULO TIPO VAN, 0km, ano/modelo 2025/2026; diesel; ar condicionado; trio elétrico (trava, vidro, alarme); freios ABS e
airbag duplo; câmbio – manual ou automático; potência mínima de 160 cv; direção hidráulica; controle de estabilidade,
assistente de partida em rampa, computador de bordo, telecomando, cor sólida branca; garantia mínima de 01 (um) ano, após
o recebimento definitivo, do veículo, capacidade mínima para 12 pessoas sendo 01 cadeirante. Porta do lado direito com
plataforma elevatória veicular - PEV para embarque e desembarque cadeira de rodas (de acordo com a resolução CONTRAN
e demais normas vigentes no período de aquisição) e seja a única funcionalidade que não seja original de fábrica.
Características mínimas: a) Cilindrada mínima (cc): 1900 b) Potência máxima de no mínimo (cv): 160 c) Capacidade mínima de
Passageiro: 12 LUGARES; d) Espaço interno: Teto Alto (classe executiva com cadeiras reclináveis para passageiro) e)
Capacidade Mínima volumétrica de carga (m³): 13 f) Capacidade mínima de Tanque de combustível (litros): 70L) Itens de série:
i) *Alarme com Sensor volumétrico *Ar condicionado suplementar no salão de passageiros *Espelho Retrovisor interno *Farois
de neblina *Isolamento termo-acústico *Luminárias LED 12V, fixadas no duto do ar condicionado *Martelos de segurança
*Porta-objetos sob o teto *Revestimentos laterais e teto em Alto Padrão (ABS) *Tacógrafo digital *catalisador redutor seletivo
(SCR) *filtro particulado (DPF). *Airbag duplo (motorista e passageiro). *Alerta de uso do cinto de segurança passageiro.
*Alertas de uso de cinto de segurança do motorista. *Antena no teto. *Apoio de braço do motorista com regulagem de altura.
*Apoios de cabeça nos bancos dianteiros. *Aviso sonoro de ré para pedestres. *Banco do motorista com regulagem de altura.
*Banco do passageiro individuais e reclináveis. *Banco Motorista c/ ajuste lombar. bancos revestidos em tecido. *Barra de
proteção nas portas dianteiras. *Chave tipo canivete com telecomando. *Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos.
*Computador de Bordo com instrumentos de medição de: distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia. *Conta-
giros; * Desembaçador com ar quente. *Entrada USB carregamento de dispositivos no painel. ESP (Electronic Stability
Program). *Espelho retrovisor com comando elétrico. *Estepe de dimensões normais. *Farois com regulagem elétrica de altura.
*Freios a disco nas 4 rodas, freios com ABS. *ESC (Controle de Estabilidade), EBD (Corretor de frenagem), ASR (Controle
anti- derrapagem) *Piloto Automático com limitador de velocidade. *Porta lateral corrediça. portas traseiras com abertura de
270º.. *Protetor de carter *Travas elétricas + Trava automática das portas a 20 km/h. *Válvula Anti- refluxo de combustível
*Vidros climatizados verdes. Vidros elétricos dianteiros. *Estribo chapa lateral. *Volante com regulagem de profundidade.

Total Geral: 354.683,33
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PEDIDO DE COMPRA / SERVIÇO   000081/2025
EMISSÃO: 18/07/2025
SECRETARIA: SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL 
TIPO DO PEDIDO: PADRÃO

Objetivo do pedido
Contratação de empresa para aquisição, garantia e assistência técnica de 01 (uma) unidade de veículo do tipo Van adaptada
para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.
Justificativa
A aquisição de 01 (uma) unidade de veículo tipo Van adaptada para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
justifica-se pela necessidade de qualificar e ampliar os serviços ofertados à população, especialmente no que diz respeito ao
transporte de pacientes em tratamento fora do domicílio (TFD), pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, bem como
usuários atendidos pelos serviços socioassistenciais.
Lote/Item Unid Quantidade Qtd min. Produto / Descrição
000/001 UN 1,0000 0,00 00018972 - AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN ADAPTADA
Descrição adicional:
VEÍCULO VAN ADAPTADA - Características mínimas: Veículo de transporte do tipo van passageiro. Especificações: VEÍCULO TIPO VAN, 0km, ano/modelo
2025/2026; diesel; ar condicionado; trio elétrico (trava, vidro, alarme); freios ABS e airbag duplo; câmbio – manual ou automático; potência mínima de 160 cv;
direção hidráulica; controle de estabilidade, assistente de partida em rampa, computador de bordo, telecomando, cor sólida branca; garantia mínima de 01 (um)
ano, após o recebimento definitivo, do veículo, capacidade mínima para 12 pessoas sendo 01 cadeirante. Porta do lado direito com plataforma elevatória veicular -
PEV para embarque e desembarque cadeira de rodas (de acordo com a resolução CONTRAN e demais normas vigentes no período de aquisição) e seja a única
funcionalidade que não seja original de fábrica. Características mínimas: a) Cilindrada mínima (cc): 1900 b) Potência máxima de no mínimo (cv): 160 c)
Capacidade mínima de Passageiro: 12 LUGARES; d) Espaço interno: Teto Alto (classe executiva com cadeiras reclináveis para passageiro) e) Capacidade
Mínima volumétrica de carga (m³): 13 f) Capacidade mínima de Tanque de combustível (litros): 70L) Itens de série: i) *Alarme com Sensor volumétrico *Ar
condicionado suplementar no salão de passageiros *Espelho Retrovisor interno *Farois de neblina *Isolamento termo-acústico *Luminárias LED 12V, fixadas no
duto do ar condicionado *Martelos de segurança *Porta-objetos sob o teto *Revestimentos laterais e teto em Alto Padrão (ABS) *Tacógrafo digital *catalisador
redutor seletivo (SCR) *filtro particulado (DPF). *Airbag duplo (motorista e passageiro). *Alerta de uso do cinto de segurança passageiro. *Alertas de uso de cinto
de segurança do motorista. *Antena no teto. *Apoio de braço do motorista com regulagem de altura. *Apoios de cabeça nos bancos dianteiros. *Aviso sonoro de
ré para pedestres. *Banco do motorista com regulagem de altura. *Banco do passageiro individuais e reclináveis. *Banco Motorista c/ ajuste lombar. bancos
revestidos em tecido. *Barra de proteção nas portas dianteiras. *Chave tipo canivete com telecomando. *Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos.
*Computador de Bordo com instrumentos de medição de: distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia. *Conta-giros; * Desembaçador com ar
quente. *Entrada USB carregamento de dispositivos no painel. ESP (Electronic Stability Program). *Espelho retrovisor com comando elétrico. *Estepe de
dimensões normais. *Farois com regulagem elétrica de altura. *Freios a disco nas 4 rodas, freios com ABS. *ESC (Controle de Estabilidade), EBD (Corretor de
frenagem), ASR (Controle anti- derrapagem) *Piloto Automático com limitador de velocidade. *Porta lateral corrediça. portas traseiras com abertura de 270º..
*Protetor de carter *Travas elétricas + Trava automática das portas a 20 km/h. *Válvula Anti- refluxo de combustível *Vidros climatizados verdes. Vidros elétricos
dianteiros. *Estribo chapa lateral. *Volante com regulagem de profundidade.

Dotação:Acesso:215 Projeto: 1027 Rubrica: 4490 52 00 00 000 Desdobramento: Relacionamento: / Banco:: - Agência: Conta:

TERMO DE REFERENCIA:
DEFINIÇÃO DO OBJETO
Aquisição, garantia e assistência técnica de 1 (uma) unidade de veículo do tipo van adaptada para a Secretaria Municipal de
Saúde e Assistência Social, por meio da emenda parlamentar n° 30770008 e contrapartida do município, nos termos da tabela
abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Quant Valor
Veículo de transporte do tipo van passageiro. Especificações: VEÍCULO TIPO VAN, 0km,
ano/modelo 2025/2026; diesel; ar condicionado; trio elétrico (trava, vidro, alarme); freios ABS e
airbag duplo; câmbio – manual ou automático; potência mínima de 160 cv; direção hidráulica;
controle de estabilidade, assistente de partida em rampa, computador de bordo, telecomando, cor
sólida branca; garantia mínima de 01 (um) ano, após o recebimento definitivo, do veículo,
capacidade mínima para 12 pessoas sendo 01 cadeirante. Porta do lado direito com plataforma
elevatória veicular - PEV para embarque e desembarque cadeira de rodas (de acordo com a
resolução CONTRAN e demais normas vigentes no período de aquisição) e seja a única
funcionalidade que não seja original de fábrica. Características mínimas: a) Cilindrada mínima (cc):
1900 b) Potência máxima de no mínimo (cv): 160 c) Capacidade mínima de Passageiro: 12
LUGARES; d) Espaço interno: Teto Alto (classe executiva com cadeiras reclináveis para
passageiro) e) Capacidade Mínima volumétrica de carga (m³): 13 f) Capacidade mínima de
Tanque de combustível (litros): 70L) Itens de série: i) *Alarme com Sensor volumétrico *Ar
condicionado suplementar no salão de passageiros *Espelho Retrovisor interno *Farois de neblina
*Isolamento termo-acústico *Luminárias LED 12V, fixadas no duto do ar condicionado *Martelos de
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01
segurança *Porta-objetos sob o teto *Revestimentos laterais e teto em Alto Padrão (ABS)
*Tacógrafo digital *catalisador redutor seletivo (SCR) *filtro particulado (DPF). *Airbag duplo
(motorista e passageiro). *Alerta de uso do cinto de segurança passageiro. *Alertas de uso de
cinto de segurança do motorista. *Antena no teto. *Apoio de braço do motorista com regulagem de
altura. *Apoios de cabeça nos bancos dianteiros. *Aviso sonoro de ré para pedestres. *Banco do
motorista com regulagem de altura. *Banco do passageiro individuais e reclináveis. *Banco
Motorista c/ ajuste lombar. bancos revestidos em tecido. *Barra de proteção nas portas dianteiras.
*Chave tipo canivete com telecomando. *Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos.
*Computador de Bordo com instrumentos de medição de: distância, consumo médio, consumo
instantâneo, autonomia. *Conta-giros; * Desembaçador com ar quente. *Entrada USB
carregamento de dispositivos no painel. ESP (Electronic Stability Program). *Espelho retrovisor
com comando elétrico. *Estepe de dimensões normais. *Farois com regulagem elétrica de altura.
*Freios a disco nas 4 rodas, freios com ABS. *ESC (Controle de Estabilidade), EBD (Corretor de
frenagem), ASR (Controle anti- derrapagem) *Piloto Automático com limitador de velocidade.
*Porta lateral corrediça. portas traseiras com abertura de 270º.. *Protetor de carter *Travas
elétricas + Trava automática das portas a 20 km/h. *Válvula Anti- refluxo de combustível *Vidros
climatizados verdes. Vidros elétricos dianteiros. *Estribo chapa lateral. *Volante com regulagem de
profundidade.

1 R$354.683,33

 

VALOR TOTAL: R$ 354.683,33 (trezentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos).

Os bens desta contratação são caracterizados como comuns.

A licitante deverá especificar na proposta a marca e modelo do veículo.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
De acordo com o art. 3º, inciso I, da lei 13.146/2015, Estatuto da Pessoa com Deficiência, acessibilidade é a “possibilidade e
condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos,
edificações, transportes, informação e comunicação, [...], por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida”.

A aquisição do veículo se faz necessária para suprir a necessidade de locomoção de pessoas com mobilidade reduzida,
conceito previsto no artigo 3°, inciso IX do referido Estatuto, como sendo “aquela que tenha por qualquer motivo, dificuldade de
movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora
ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso”, suprindo assim, as necessidades
no transporte de pacientes em tratamento de média e alta complexidade, de forma humanizada e segura.

A contratação de empresa para aquisição de 01 (um) veículo tipo Van adaptada para cadeirante se justifica, tendo em vista a
necessidade de se dar mobilidade, através de veículo adaptado, às pessoas com capacidade de locomoção reduzida que
necessitem do uso de cadeiras de roda nas demandas deste município. Assim, promovendo acessibilidade das pessoas com
mobilidade reduzida, conforme estabelece a Lei nº 10.098/2000, bem como em atenção à Lei Brasileira de Inclusão da
pessoa com Deficiência nº 13.146/2015.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta para atender a necessidade administrativa é a aquisição, garantia e assistência técnica de 1 (uma)
unidade de veículo zero quilometro, do tipo van com acessibilidade, para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência
Social, que deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do Contrato.

Pretende-se contratar o item descrito neste Termo de Referência pelo menor preço, até o limite do preço unitário máximo
estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas nesse instrumento, objetivando a qualificação do transporte
de pessoas com mobilidade reduzida no município de Tucunduva - RS e o melhor atendimento das demandas de toda a Rede
Municipal de Saúde.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei
Federal nº14.133/2021.
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Para este objeto, será adotada a ampla concorrência, devido ao valor estimado individual do item ser superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento do tipo
menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 33, inciso I, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento do bem, conforme art. 62, inciso II da lei federal nº 14.133/2021, será exigida a apresentação
dosdocumentos de habilitação apenas do licitante vencedor, que deverá comprovar a atuação em ramo de atividade
compatível com o objeto da licitação, bem como, apresentar os documentos referentes a habilitação fiscal, social e trabalhista
(art. 62, inciso III, da lei federal 14.133/2021).

No caso deste objeto, como habilitação técnica (art. 67, inciso IV, da lei federal 14.133/2021), a licitante vencedora deverá
apresentar Declaração de que a assistência técnica autorizada está localizada a uma distância não superior a 350 km
(trezentos e cinquenta quilômetros) do Município de Tucunduva/RS, sendo responsável pela manutenção da garantia de
fábrica, para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões periódicas.

O prazo de garantia do veículo deverá ser o de fábrica, não podendo ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do
recebimento do veículo.

Durante o período de garantia, os serviços de garantia e revisão do veículo, serão realizados em Concessionária autorizada,
está não podendo estar localizada a uma distância superior a 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) do Município.

A garantia do fabricante deverá obrigatoriamente incluir todas as despesas com a manutenção preventiva, incluindo peças e
mão de obra, de acordo com a especificação do fabricante e nas quilometragens/horas recomendadas, bem como quaisquer
unidades ou peças, que venham apresentar defeitos de fabricação ou de funcionamento.

As garantias previstas não abrangem as substituições de peças ou componentes danificados sempre que comprovado que
ocorrido por dolo, imperícia ou mau uso do bem por parte do Município.

A empresa interessada deverá oferecer proposta e produtos que atendam aos parâmetros definidos para o objeto da licitação
com preço compatível com o de mercado e o apurado pela Secretaria requisitante.

Em subsídio ao edital se levará em conta também as normas do Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078, de 11 de
setembro de 1990.

A empresa interessada deverá oferecer proposta e produtos que atendam aos parâmetros definidos para o objeto da
licitaçãocom preço compatível com o de mercado e o apurado pela Secretaria requisitante.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento do objeto e da nota fiscal ou
intrumento de cobrança equivalente pela Adminitração, após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante
termo.

Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do veículo obrigando-se a repor aquele que apresentar
defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta.

A licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, sem qualquer ônus para Administração, no prazo máximo
de 15 (quinze) dias úteis, o veículo que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

A entrega será realizada mediante agendamento, na Prefeitura Municipal de Tucunduva, localizada na Santa Rosa, 520,
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Tucunduva - RS, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h.

É de total responsabilidade da licitante todas as despesas com a entrega do veículo no local indicado, como taxas, encargos
de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas incidentes no preço apresentado na licitação.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, até 31/12/2025, podendo ser prorrogado a critério da
administração nos termos do artigo 14.133/2021, observada a previsão no plano plurianual.

O prazo de entrega do objeto será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do Contrato e emisão da nota de
empenho.

O reajustamento do valor relativo a contratação ocorrerá através de reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado
o período mínimo de 1 (um) ano da data-base vinculada à data do orçamento estimado de 18/07/2025, através do índice IPCA-
IBGE;

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal, N° 757, de 24 de
março de 2023, que “Regulamento as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação,
suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle
interno no âmbito do Município de Tucunduva, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021”.

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução,
determinando prazo para a correção.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado na forma de contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota
Fiscal/Fatura no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e liberação da Nota fiscal pelo setor competente.

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo,
número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do bem e posterior
liberação do documento fiscal para pagamento.

Na emissão do documento fiscal pertinente à operação contratada deverão ser observadas as regras de retenção tributária
constantes no art. 64, da Lei Federal nº 9.430/1996, na Lei Federal nº 9.249/1995 (art. 15), na IN RFB nº 1.234/2012, na IN
RFB nº 971/2009, notadamente, o destaque da retenção de IRRF e de INSS, ou a indicação do enquadramento legal
específico que dispense a retenção e demais obrigações acessórias pertinentes (declaração), de acordo com Decreto
Municipal nº 767 de 28 de abril de 2023.

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que
vier a substituí-lo, acrascido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
O futuro contratado será selecionado por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de
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julgamento do tipo menor preço por item, nos termos do artigo 6º, incisos XLI e XLV, artigo 17, § 2º e artigo 33, inciso I, todos
da Lei Federal n° 14.133/2021.

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, por meio de consulta a cadastros informativos oficiais, tais como
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação o valor total de R$ 354.683,33 (trezentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e três
reais e trinta e três centavos).

A composição dos custos do veículo tipo van adaptada para cadeirante, foi realizada através de consulta a contratações
similares feitas por administrações municipais do Estado do Rio Grande do Sul, a pesquisa foi realizada junto Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e pesquisa de preço direta com fornecedores locais/regionais

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto
Municipal nº 758/2023 que “estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a
aquisição de bens, contratação de serviço em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do
Município de Tucunduva, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação decorrerá das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO 07 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 0701 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 1027 - Aquisição de Equipamentos e Veículos para a SMS
ELEMENTO DE DESPESA: 449052 - Equipamentos e Material Permanente
Vínculo - 0500
Acesse - 0215

ELEMENTO DE DESPESA: 449052 - Equipamentos e Material Permanente

Vínculo - 0601.01
Acesse - 0216

 

 

Resumo das dotações - (S) = SUPERAVIT
Acesso Vinculação Projeto Despesa Bloqueado Disponível
215 500 Recursos não Vinculados de Impostos 1027 Aquisição de Equipamentos e Veículos para SMS 4490 52 00 00 000 0,00 45.411,10

__________________________________
Total geral disponível          R$ 45.411,10

SECRETARIA REQUISITANTE

____________________
SECRETÁRIO(A)

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
( ) Com Licitação ( ) Com Dispensa

Base Legal:_____________

____________________
ASSINATURA

CONTABILIDADE / FAZENDA
Confirmo saldo na(s) dotação(ões)

informada(s)

____________________
ASSINATURA
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